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Ofício nº 190/2025-SMG Bom Jesus/RN, 29 de agosto de 2025. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Raphael Melo Ferreira De Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei. 
Objeto: Projeto de Lei Orçamentária para o Exercício 2026. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, temos a honra de 
submeter à elevada apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 2026, acompanhado da respectiva 
mensagem e anexos explicativos. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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MENSAGEM 

PROJETO DE LEI Nº d ( [2025 DE XX DE XXXXXXX DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente e 
Demais Edis, 

O Projeto de Lei se apresenta compatível com os objetivos e as metas estabelecidas na Lei nº 428, de 16 de novembro de 2021, Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e com as Diretrizes Orçamentárias aprovadas para o exercício de 2026, em observância ao preceituado no art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A seguir passaremos a efetuar algumas considerações acerca d Receitas estimadas e Despesas previstas para o exercício de 2026: 

[ Edo



A projeção das receitas baseou-se no histórico de arrecadação do exercício 
corrente, devidamente atualizado por índices de crescimento real, vegetativo e inflacionário, bem como pelas expectativas de transferências da União e do Estado. Ressalte-se que 90,51% das despesas municipais serão financiadas por receitas correntes provenientes de impostos, taxas, contribuições e transferências 
constitucionais. 

(sessenta milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e seiscentos e quarenta reais). Esse montante está dividido entre o Orçamento Fiscal que é fixado em R$ 39.662.070,00 (trinta e nove milhões seiscentos e sessenta e dois mil e setenta reais) e o Orçamento da Seguridade Social, fixado em R$ 21.096.570,00 (vinte e um milhões noventa e seis mil quinhentos e setenta reais). 
No Orçamento Fiscal, sobressai-se a maior alocação de recursos na Função Educação, com ênfase nas despesas de custeio, em consonância com a política municipal de valorização dos profissionais da área e de fortalecimento da qualidade do ensino básico. 

Paralelamente a essas áreas de reconhecida importância social, a Administração Municipal também prossegue em sua atuação voltada ao fortalecimento da infraestrutura urbana e rural, 



Assim, considerando-se a relevância da matéria e a abrangência das ações aqui 
delineadas, renovo a esta Egrégia Casa Legislativa a manifestação dos mais elevados 
propósitos de cooperação permanente e recíproca, em prol do interesse público e do 
desenvolvimento social, com a devida estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça relativo ao Projeto de Lei nº 
do /2025, que institui o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual — PLOA para o 
exercício de 2026, de iniciativa do Poder 
Executivo Municipal. 

Projeto de Lei Orçamentária Anual — PLOA para o exercício de 2026, elaborado em conformidade com o art. 165, 85º, da Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 507/2025, que aprovou 

Plurianual 2026-2029 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, atendendo ao princípio da compatibilidade entre as peças orçamentárias e aos critérios estabelecidos pela Lei de Responsabilidade



CONCLUSÃO: Pelo motivo exarado, a CCJ manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Orçamentária Anual — PLOA 2026, considerando a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. 

Adriano Guedes da Silva 

Presidente 

VA Alves do Nascimento Silva 

Membro 

Móxva Sp dog ot) AQUA, 
Maria Solidade de Moura 

Membro 
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COMISSÃO DE F INANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento, relativo ao Projeto de Lei nº 

20 poas, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que institui o Projeto de Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 
2026 para o Município de Bom Jesus-RN. 

receita no valor global de R$ 60.758.640,00 e a fixação da despesa no mesmo montante, observando o equilíbrio fiscal. A PLOA estrutura o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, acompanhada de demonstrativos financeiros, receitas por categoria econômica, quadro de detalhamento da despesa e base normativa de referência. 

municipal. 

Desse modo, não se identificam irregularidades ou inconsistências contábeis, financeiras ou fiscais que impeçam a aprovação da matéria. 
Em razão da conformidade observada, o voto da relatora é favorável à aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA 2026.



CONCLUSÃO: Pelo motivo exarado, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se pela 
APROVAÇÃO da PLOA 2026, tal como apresentada pelo Poder Executivo 

Bom Jesus-RN, 17 de novembro de 2025. 

Ema Sinai Sa, 
Amara Juliana de Souza Lima 

Presidente 
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Gabe Alves do Nascimento Silva 
Membro 
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Antônio Marcos de Medeiros Silva 
Membro 


